
AVISO DE CONTRATAÇÃO

(LEI FEDERAL 14.133/21)

A Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, em obediência ao parágrafo 3º do artigo 75º

da Lei 14.133/2021, vem a público informar, que está aberto, pelo prazo máximo de 3 (três) dias

úteis, contados a partir desta publicação, para manifestação de interesse e formalização de proposta,

o seguinte procedimento de compras e licitações:

Protocolo nº: 4438/2024

Processo de Compras: 08/2024

Dispensa de Licitação: 08/2024

Critério de julgamento: menor preço global.

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: (X) Sim ( ) Não

Data limite para a Apresentação de Propostas: 13/03/2024, quarta-feira.

Objeto da Contratação Direta:  O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para a prestação
de serviço de instalação de aparelhos de ar condicionado na Câmara Municipal da Estância Turística
de  Tremembé, conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos.

Valor  Referencial:  O  valor  global  estimado,  e  máximo  aceitável,  para  essa  contratação  é  de

R$16.280,00 (dezesseis mil, duzentos e oitenta reais), com base na pesquisa de preços realizada por

esta Administração.

- Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para fins de contratação.

- Os valores apresentados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, devendo

estar  previsto em sua composição todo e qualquer dispêndio para a prestação e realização dos

serviços;

-  Os  valores  apresentados  não  sofrerão  atualização  durante  a  vigência  do  contrato,  salvo  a

caracterização da necessidade de repactuação econômica entre as partes;



-  A proposta deverá seguir  modelo anexo,  contendo as principais  informações da empresa e do

responsável pelo preenchimento. Não será aceita propostas que não estiverem datadas, assinadas

ou que não seja possível identificar o valor proposto.

A  proposta,  deverá  ser  encaminhada  ao  e-mail:  comprascmtbe@gmail.com;

compras@tremembe.sp.leg.br no prazo previsto, em moeda corrente local, a contar da publicação no

Diário Oficial da Câmara Municipal. 

Incluir na proposta, além do cartão CNPJ, comprovantes, declarações e as certidões negativas: 

1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PESSOA JURÍDICA – CNPJ;

2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA DA UNIÃO;

3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

4.CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS;

5. CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS TCU;

6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR;

7.  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  PEDIDOS  DE  FALÊNCIA,  CONCORDATAS,  RECUPERAÇÕES  JUDICIAIS  E

EXTRAJUDICIAIS;

8 CERTIDÃO NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO;

9. COMPROVANTE DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

EM ANEXO:

I – Termo de Referência;

II – Pesquisa de Preço;

III – Modelo de Proposta.

Tremembé, 06 de março de 2024.

__________________________________

Mariana L. Hohmann Claro

Agente de Contratação

MARIANA LOPES 
HOHMANN 
CLARO:40101781
830

Assinado de forma digital 
por MARIANA LOPES 
HOHMANN 
CLARO:40101781830 
Dados: 2024.03.06 
10:05:02 -03'00'











Relatório de Pesquisa de Preços

Servidor responsável pela pesquisa de preços: Fernando Augusto de Almeida Rodrigues
Setor requisitante: Presidência
Nº Protocolo: 4438

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao determinado
na Lei nº 14.133/2021, na Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé,
que regulamenta o assunto,  e  em conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME, que
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

1. Descrição do objeto: Contratação de empresa especializada para instalação de ares-condicionados no prédio
da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé conforme especificações constantes em Termo de
Referência.

2. Período da realização da pesquisa de preços: 19 a 27 de fevereiro de 2024.

3. Metodologia Aplicada: O valor referência foi aferido seguindo a metodologia do art. 6º da Resolução Interna
nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé1: 

( )Média (X)Mediana ( )Menor Preço ( )Outra:

A escolha pela metodologia da Mediana justifica-se em virtude de ser menos influenciada por valores muito
altos ou muito baixos. A mediana pode ser adotada em casos onde os dados são apresentados de forma mais
heterogênea e com um número pequeno que foge ao padrão.  A mediana é o valor do meio que separa a
metade maior da metade menor no conjunto de dados.
1Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores
obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou
mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.
§ 1º Poderão ser  utilizados outros critérios ou métodos,  desde que devidamente justificados nos autos pelo servidor
responsável e aprovados pelo Presidente da Câmara.
§ 2º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.
§ 3º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, especialmente quando se tratar de aquisição de material
de consumo e de equipamentos, levando em consideração a marca, modelo, eficiência, e não somente o menor preço
proposto.
§ 4º Devem ser considerados inexequíveis os preços quando o servidor verificar diferença a menor de mais de 50% da
média  dos  demais  preços  ofertados,  podendo  o  servidor  responsável  confirmar  o  preço  com  a  empresa  antes  de
desconsiderar o valor.
§ 5º Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima da média dos demais, salvo demonstração de que
a variação do produto ou serviço costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza.
§ 6º Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem às especificações exigidas no processo.
§ 7º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que
devidamente justificada nos autos pelo servidor responsável e aprovada pelo Presidente da Câmara.
§ 8º Se tratando de aquisição de equipamentos de tecnologia, faz-se obrigatório a participação de um técnico junto a
equipe de apoio para análise das propostas auferidas, devendo este analisar e dar parecer quanto aos valores ofertados,
levando em consideração a marca, modelo e eficiência do bem a ser adquirido.
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4. Fontes de pesquisa: Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art.
5º da Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé2: 

(X)  I  -  Composição de custos unitários menores ou iguais  à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

Em  26  de  fevereiro  de  2024,  foi  realizada  pesquisa  de  preços  no  sistema  Painel  de  Preços
(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), que é uma ferramenta que disponibiliza dados e informações de
compras públicas homologadas no Sistema de Compras do Governo Federal. Em anexo à presente pesquisa de
preços, está o relatório gerado no sistema cujos filtros utilizados foram: código do serviço (CATSER) 2020 (Ar
Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - Parede / Sistemas) e Unidade da Federação

2Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens
e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo,
quando possível, como Painel de Preços ou banco de preços, observado o índice de atualização conforme o Portal Nacional
de Contratações Públicas;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de
preços correspondente;
III  -  dados  de  pesquisa  publicada em mídia  especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente  aprovada pelo  Poder
Executivo federal, estadual ou municipal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-
mail,  desde  que  seja  apresentada  justificativa  da  escolha  desses  fornecedores  e  que  não  tenham  sido  obtidos  os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no
período de até 1 (um) ano anterior à data da cotação e/ou divulgação do edital.
§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão;
e) nome completo e identificação do responsável, e
f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso previsto no processo administrativo em curso.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização
do objeto ou serviço a ser contratado; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e
não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.
§ 2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do
caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo servidor responsável e observado o índice de atualização de
preços correspondente.
§ 3º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste
artigo, aos contratos firmados com entes públicos da região a que pertence esta Câmara Municipal.
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São Paulo. O relatório apresentou  Valor Médio de R$ 16.472,45 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta e dois
reais e quarenta e cinco centavos). 

( ) II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em qualidade e
dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa. Foi priorizado o inciso IV da
Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé como fonte de consulta.

( ) III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no
momento  da  pesquisa  e  compreendidos  no  intervalo  de  até  6  (seis)  meses  de  antecedência  da  data  de
divulgação do edital, contendo a data e hora de acesso;

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em qualidade e
dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa. Foi priorizado o inciso IV da
Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé como fonte de consulta.

(X) IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio
de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital.

Entre os dias 19 e 27 de fevereiro de 2024 foi realizado um amplo levantamento com fornecedores locais. As
solicitações para a apresentação das propostas de preço, a fim de estimar o valor de referência da contratação,
foram enviadas via e-mail (anexas aos autos com as respectivas propostas e histórico de mensagens) e obteve-
se as seguintes ofertas (listadas do menor valor para o maior):

Data da
Cotação

Razão Social CNPJ Preço (em R$)

26/02/2024 D.B.S. ELÉTRIC 22.559.529/0001-82 R$ 11.200,04

23/02/2024 ELETRO E AR SOLAR SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO DE
AMBIENTES LTDA

10.396.791/0001-74 R$ 16.280,00

27/02/2024 RAFAEL DA CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 50.350.837/0001-39 R$ 36.900,00*

*Desconsiderado por se mostrar excessivamente elevado: coeficiente de variação acima do limite aceitável de
25%.
Ademais, houve fornecedores que foram contatados, mas não manifestaram interesse.

(  )  V  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais  eletrônicas,  desde  que  a  data  das  notas  fiscais  esteja
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compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em qualidade e
dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa. Foi priorizado o inciso IV da
Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé como fonte de consulta.

5. Resultados  Obtidos:  Analisando  todos  os  dados  obtidos,  conclui-se  que  a  pesquisa  de  preços  realizada
cumpriu a finalidade de permitir que a Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé reconheça que os
valores são compatíveis com os preços ofertados para a administração pública e o preço estimado está de
acordo com a realidade praticada no mercado. 

6. Justificativa:  Assim,  apresento  a  justificativa  em  conformidade  com  a  legislação  supracitada  para  a
continuação do procedimento de licitação que visa à contratação de empresa especializada para instalação de
ares-condicionados no prédio da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé conforme especificações
constantes em Termo de Referência.

7. Conclusão:  Portanto, com base na pesquisa de preços realizada, a mediana, considerando todas as fontes
utilizadas, é de R$ 16.280,00 (dezesseis mil, duzentos e oitenta reais). 

Tremembé, 27 de fevereiro de 2024.

________________________________
Fernando Augusto de Almeida Rodrigues

Oficial Legislativo - Compras
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EMPRESA:

CNPJ:

TELEFONE(s):

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: DATA:          /              /

OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

1 UNIDADE 3 ____

2 UNIDADE 1 ____

VALOR TOTAL R$

Declaro, para os devidos fins, que foi realizada vistoria técnica no local da prestação de serviços, conforme determinado em Termo de Referência.

_____________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

(Carimbo da Empresa)

Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para a prestação 
de serviço de instalação de aparelhos de ar-condicionado na Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé,  conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas em Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Instalação de aparelho de ar condicionado, 
incluindo serviços de alvenaria e elétrica, 

conforme Termo de Referência*.

Aparelho de ar 
condicionado – 12.000 

BTUs

Instalação de aparelho de ar condicionado, 
incluindo serviços de alvenaria e elétrica, 

conforme Termo de Referência*.

Aparelho de ar 
condicionado – 60.000 

BTUs

TERMO DE REFERÊNCIA*: Em anexo.

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: conforme Termo de Referência.

DO VALOR: Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, devendo estar 
previsto em sua composição todo e qualquer dispêndio para a prestação dos serviços ou para a entrega dos produtos em endereço 
informado pela CONTRATANTE.

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO: Conforme Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência.

DO PRAZO DA PROPOSTA: (Mínimo de 30 dias);

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O SERVIÇO SERÁ EXECUTADO NO ENDEREÇO DA CONTRATANTE.


	Data limite para a Apresentação de Propostas: 13/03/2024, quarta-feira.
	PEDIDO DE ORÇAMENTO

